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 38ª SESSÃO ORDINÁRIA 

3ª SEÇÃO LEGISLATIVA 
9ª LEGISLATURA 

 
 
 

O R D E M  D O  D I A 
 

 
APRESENTAÇÃO: 
 

01) Projeto de Lei nº. 2749/GP/2019, de 28 de novembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.” (R$123.822,53 cento e vinte e três 

mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos, têm como objetivo 
aquisição de novos computadores para as escolas). 

 
 
02) Projeto de Lei nº. 2751/GP/2019, de 29 de novembro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE DE 

EXCESSO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE- SEMINFRAM.” (R$139.948,74 cento e trinta e nove mil, novecentos e 

quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos, será destinado para aquisição de 
tubos de concreto (manilha) para construção e reconstrução de bueiros, beneficiando 

os moradores da linha 605 trecho da Rua Rio Grande do Norte). 

 

03) Projeto de Lei nº. 2753/GP/2019, de 02 de dezembro de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE.” (R$ 700.000,00 setecentos mil reais, tendo por objetivo 
construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, que será 

localizado próximo ao Hospital Municipal). 
 

04) Projeto de Lei nº. 2754/GP/2019, de 02 de dezembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ESPECIAL FONTE 02.14.36, E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
NA UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO E FAZENDA.” (R$ 3.060.000,00 três milhões e sessenta mil reais, 
tendo por objetivo construção tendo como objetivo construção do complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal de Jaru). 
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06) Projeto de Lei nº. 2756/GP/2019, de 02 de dezembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.” (R$ 
714.000,00 setecentos e quatorze mil reais, tendo como objetivo construção de praça 
em Jaru, localizada na Rua Francisco Sá Oliveira, bairro Savana Park). 

 
07) Projeto de Lei nº. 2757/GP/2019, de 03 de dezembro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE 02.14.37, E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE.” (R$ 248.145,39 duzentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta 

e cinco reais e trinta e nove centavos, tendo como objetivo aquisições de um 
caminhão tipo prancha, um caminhão tipo ¾, aquisição de 225,00 metros de tubos de 
concreto e recuperação de 471,00 quilômetros de estradas vicinais). 

 
08) Projeto de Lei nº. 350/GV/R.R.O/2019, de 06 de dezembro de 2019, de autoria 

do Vereador Renato Rodrigues de Oliveira que “DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO GRATUITA, PELA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE ÁGUA, DE 

VÁLVULAS BLOQUEADORAS DE AR, PARA HIDRÔMETROS A TODOS OS 
IMÓVEIS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS DO MUNICÍPIO DE JARU-RO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 
09) Projeto de Lei nº. 2759/GP/2019, de 05 de dezembro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE 02.14.36, E SUPERÁVIT DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.” (R$ 
236.978,81 duzentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta e 

um centavos, tendo como objetivo construção do espaço de convivência do idoso). 
 
10) Projeto de Lei nº. 2760/GP/2019, de 05 de dezembro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO FONTE 02.14.36, E POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER.” (R$ 510.000,00 quinhentos e dez mil reais,  tendo 

como objetivo construção da Praça no Distrito de Tarilândia). 
 

11) Projeto de Lei nº. 2761/GP/2019, de 05 de dezembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO FONTE 02.12.36 NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.” (R$ 936.807,51 novecentos e trinta e seis mil, 

oitocentos e sete reais e cinquenta e um centavos, tendo como objetivo construção da 
creche na sede do Munícipio de Jaru). 
 

 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

 

 

AV. GOIAS, 3531 - CENTRO - JARU – RO - CEP 78.940-000 -  (69) 3521-2775 - CNPJ : 05.705.900/0001-58 

3  

12) Projeto de Lei nº. 2762/GP/2019, de 06 de dezembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO FONTE 02.14.37 E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA FONTE 01.00,  NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.” (R$ 
118.210,00 cento e dezoito mil e duzentos e dez reais,  tendo como objetivo aquisição 

de tubos metálicos). 
 

13) Projeto de Lei nº. 2763/GP/2019, de 06 de dezembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.389/GP/2018, DISPÕE 
SOBRE O EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 218 DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, HOMOLOGA A AVALIAÇÃO ATUARIAL 
DATA BASE/ELABORAÇÃO 2018/2019, ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 

2106/GP/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
14) Projeto de Lei nº. 2758/GP/2019, de 03 de dezembro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.” (R$ 592.355,09 quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e nove centavos, tendo como objetivo despesas com 
pagamento de pessoal, para o fechamento do exercício corrente). 
 

 
2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
01) Projeto de Lei nº. 2739/GP/2019, de 01 de novembro de 2019, de autoria do 
Poder Executivo que “DENOMINA “CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL ANTONIO 

PEDRO FÉLIX”, O ESTABELECIMENTO DE APOIO SOCIAL DESTINADO A 
REALIZAÇÃO DE VELÓRIOS DO MUNICÍPIO DE JARU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

 
 

01) Indicação n.º 85/GV/2019 de autoria do Vereador Paulo Pereira Sampaio, indica 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA QUE SEJA FEITO UM 

ESTACIONAMENTO EM VOLTA DO POSTO DE SAÚDE IZALTINO LOPES 
ANDRADE, LOCALIZADO NO DISTRITO DE TARILÂNDIA, SOLICITO 

AINDA QUE SEJA FEITA UMA COBERTURA NA ENTRADA DO POSTO DE 
SAÚDE”.  
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 09 de dezembro de 2019. 
 

 
JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE-CMJ 
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